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ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçOES

DECLARAÇÃo Do CUMPRIMENTo Do Dtsposro No tNctso xxx t Do ART. 70

coNSTrrurÇÃo FEDERAL

Razão Social e ou Nome)
sediada (endereço completo)

Declaro (amos) para todos os Íins-de direito, especificam_ente para p-articipação de licitaçáo na
modalidade de PREGAO ELETRONICO (No DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da
lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze
anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7" da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

DECLARAÇÂo DE QUE SUAS PRoPoSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADoS NA coNSTITUIÇÁo FEDERAL

CNPJ e ou CPF no

em

(Razão Social e ou Nome)
sediada (endereço completo)

Declaro (amos) para todos os fins-de direito, especificam_ente para p^articipação de licitaÇão na
modatidade de PREGÃo ELETRONTCO (N" DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da
lei, que a proposta êconômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhjstas, nas normas
infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

CNPJ e ou CPF no

.em de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS,,'as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

icipol de Boturité/CE
Pro Entre Rios, Centro,
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ANEXO ilt - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No
Pregáo Eletrônico no

Procêsso no

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal de
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o........................, através d

neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despes
(Orgão Gerenciador), Sr.(a)

Baturité, Estado
a Secretaria de
as, da Secretaria
considerando ode

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Processo
Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital dê
Iicitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.í33, de 1o de abril
de 2021, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS- E
EVENTUAIS AOUISIÇAO DE MATERIAL DIDATICO PARA ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DE PREVENçÃO E TRATAMENTO DE HIGIENE BUCAL,
DESTTNADOS A SUPRTR AS DEMANDAS DA SECRETARTA DE EOUCAçÃO DO
MUNICíP|O DE BATUR[É/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico Do _, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as dêmais condiçõês ofertadas na proposta são as que seguem:

3. óncÃo(s) cERENcTADoR E pARflctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educacao do Município de
BaturitéiCe.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entídades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não paficiparam do procedimento de IRP

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade ValoÍ Un Vâlor Tôtâl

1

Governo Municipol de Boturité/CE
Pro Polcício Entre Rios, Centro,
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
observados os segurnÍes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do arl.23 da Lei no'14.133, de 2021.

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de'1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabêlecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgáo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o a.l.. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologaçáo da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
O - CNPJ

4.2. Após a autoização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, obseNado o prazo de vigência da ata.
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços ig
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
Iicitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2
somentê será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições êstabêlecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocâdo para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de dêcair o direito, sem
prejuízo das sanÇões previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÇão, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanesoentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.1 I . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a
contrâtação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimâdo e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mêsmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

BotuÍité/cE
Entre Rios, CentÍo,

icipol de
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5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos,Iicitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quandô.{rustrada a_
negociação de melhor condição.

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterâdos ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6. 'l .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea'd'do
inciso ll do caput do a/.. 124 da Lei no '14.133, de 2O21;

6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou
encergos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos
da Lei no 14.133, de 2Q21.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCTAçÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercâdo e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7 .1.3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Governo Municipol de Eoturité/CE
, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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5.12. A existência de preços registrados implicará compromlsso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizãçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmâdo contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportuni{ade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dl§FÕ'-§to
no aft. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.í, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majorâção do preço de mercado que
inviabilize o preÇo registrado, conforme previsto no ilem 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgáo
ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmâdo contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidadê de
alterâção contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e náo participantes do registro de
preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

Governo Municipol de Boturité/CE
Pokício Entre Rios, Centro,
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor náo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
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8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do rêmanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, opiar pela aceitação
ou não do fornecimento deconente do remanejamento dos itens-

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgáo ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pêlo gêrenciador, quando
fornecedor:

o

9.1.1.
justificado;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27 , § 2", do Decreto no 11.462, de 2023, ou

9.1 .4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

, S/N, Polóclo Entre Rios, Centro,Pro

- CNPJ no 0

9.1.2. Não rçtirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no'14.133, de 2021.

Governo Municipol de Boturité/CE
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gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadas
observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3o e 27 , § 4', ambos do Decreto no 11 .462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

'10.1 . '1. As sanÇões também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8o, inc. lX, do Decreto no

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. COND|çOES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
êncaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATARIOS:

Governo Municipol de Boturité/CE
Polócio Entre Rios, Centro,

Orgão Gêstor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Reg. de Preços Nome do Representante Carqo CPF Assinatura

PJno0

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão qu

9.4.1. Por razào de interesse público;
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
earuntrÉ, arnavÉs DA SEcRETARIA
DE COM A

PARA OEMPRESA
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
n.o................,......., através da Secretaria de
representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a)

, neste ato
doravante

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no ., com endereço na Rua
represenlada por seu sócio administrador, Sr. ...-..................., portador do CPF no

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Processo de Pregão Eletrônico no ............................, em conÍormidade com o
que preceitua a Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTo LEGAL

1.1- O presente contrato tem como Íundamento o edital do Pregão Eletrônico n'
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14.133, de

1o de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

.§.

a

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.'l- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ _
CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

4.12. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estâbelece a Lei Federal n" 14.133121;

4. í 3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

4.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.15. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais impeúeiçôes,
falhâs ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0
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p'azo paÂ a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propo
as mais adequadas.

4.í6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.17. Êxercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

4.18. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma f ísico-fi nanceiro;

4.19. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante;

4.20. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Prefeitura Municipal de Baturite
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

4.21 . Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
5.1-DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens
licitados dentro dos padróes estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais preluízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizâção ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administraçâo, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0
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representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiore
hábil para a adoção das medldas convenientes,
0 aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou
quantitativas que se Íizerem no fornecimento, alé 25% (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de Educaçáo do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as êspecificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPlO,
imediatamente ê por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execuçáo do contrato:
j) dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍP|O qualquer alteraçáo ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaçóes, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contrâtual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes,
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPlO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificaçóes, às normas e
exigências especificâdas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutençáo gratuita sobre todas as peças, componentes ê acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificâçóes técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sêjam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatÍvel, os seguintes dados:
marca/fâbricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
quâlificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual dêcorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à

nicipol de Botu.ité/CEGoverno
Entre Rios, CentÍo,
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5.7. Cumprir todas as obrigaqões constantes deste Contrato e em se
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da
perfeita execução do objeto.

ae

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

5.9. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no processo.

5.1 0. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. í 37, ll, da Lei no 14.13312021).

5.1 1 . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais pêuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

5.12. Eíetuar comunicação âo Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabÍveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, não serão considerados como inadimplemento contratual

5.11. Não contratar, durante a vigência do contrâto, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigênte do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federal no 14.133121;

5.12- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidenle que se verifique no local da execução do
objeto contratual;

5.13. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiÇão de aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusuLA sEXTA - SUBcoNTRATAçÃO

6.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

7.1- O prazo de vigência deste contrato é alé 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021;

Municipol de Boturité/CE
Polócio Entre Rios, Centro,
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5.8. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
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7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiv
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

cuúsuu orrAVA - DAs coNDIçÕES DE eAGAMENTo

a Sesfetariâ de

8-4. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
compelentê da Secretaria de _, que atestará a execução do
objeto contratado.

8.5. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
, o pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o grazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

CLÁUSULA NoNA - GARANTIA DE ExEcUÇÃo

9.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despesas em questâo serão custeadas pela Dotação Orçamentária no

_; Fonte. _; Elemento de Despesas no

CLAÚSULA DÉC|MA pRtME|RA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

1 1 .1- Os preços são firmes e irrea.justáveis;

cLAÚSULA DÉCtMA SEGUNDA - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e
seguintes da Lei Federal no 14j33121:

'12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantês
poderáo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do
lermo de contreto.

cLÁusuLA DÉctMA-SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

Governo Municipol de Boturité/CE
, S/N, Pokicio Entre Rios, CentÍo,
- CNPJ no 0
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í2.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei Federal no 14.13312'l .

Proço
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12.6. Comete infração administrativa o forn
infraçóes previstas no art. 155 da Lei no í4-133,

ua r das

12.7 . O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no art. 155 da
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanÇões previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

i) Advertência;
j) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
k) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicâdo a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;
l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquêm a imposição da penalidade
mais grave;

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vâlor de
pagamento eventualmênte devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.9- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERGEIRA. DA RESGISÃo

1 3.1- A rescisão contratual poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do ad.. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interêsse da Administração, reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13,2- Ém caso de rescrsão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal no
14-133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovâdos, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I ârt. 137 acaneta as consequências
previstas no art. 139, incisos la lll, ambos da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - MoDELos DE ExEcUÇÃo E GEsTÃo
CONTRATUAIS

14.1- O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e

lqque

Polcicio Entre Rios, Centro,
NPJ no
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í5.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
Secretaria de Educacao , ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OA PUBLICAçÃO

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos
termos e condiçóes previstas no art.54 da Lei Federal no 14.133121.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DoS cAsos oMISSOS

17.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifêstação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

í8.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato quê não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente âcordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Baturité-Ce, _ de de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

1. 2.

Governo Municipol de Boturité/CE

Nome
CPF:

cio Entre Rios, Centro,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAçÃO DO GONTRATO

Nome:
CPF:
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AVISO DE LTCTTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO NOí909.01/2O24.SRP

A Pregoeira da PreÍeitura do Município de Baturité/CE torna público para conhêcimênto dos interessados,
que se encontra aberto para cadastramento- de propostas de pÍeços e documentos de habilitação da
licitação na modalidade: PREGAO ELETRONICO, tombado sob o no '1909.0í/2024-SRP, cÍitério de
julgamento menoÍ prêço por lote, que será realizado no dia 04 de Outubro de 2024, às 09h, no portal:
![Bs://novobbmnet.com.br/, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E
EvENfúÃrs AoúErçÃ-o óE MArERrAi. DrDÁréó panÀ aier.rormeNro'Às NEôEssIDADES DE
PREVENçAO E TRATAMENTO DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICíP|O DE BATURITÉ/CE, o qual se encontra na íntegÍa na sede da
comissão dê licitação, localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, no
hoÍário de 08h às 12h, site do Tribunal de Contas do Estado https://licitacoês.tce.ce.qov.br/ OU PELO O

ortal Nacional de ContratacÕes Públicas - PNCP httDs://www.oov.br/ pnco/Dt-br e PORTAL DAS LICITACOES
. rto //municio ios.tce.ce.oov. br/tce-municioios/ e https:/ vww.batuite.ce.aov.br/licitacao.php. Nylmara Glêice

Moreira de Oliveira - Prê oetra.
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JORNAL O ESTADO;

DIARIO OFICIAL DO ESTADO;

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃo

FT SECRETARIA DE EDUCACAO

A SER PUBLICADO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2024.



DIÁRIo oF]CIAL Do ESTADo I SÉRIE 3 I ANO XVI N"180 I FORTALEZA. 23 DE SETEMBRO

f,STADODO Cf,AX/í PR.EFEITURAMUNICIPALDtr JÀGUARIBARA- EXTRÀDO DE IIOI\TOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÀO

.A
::-§

PÚBLICA. Â PRESIDENTE DA CoMISSÀo DE LICITÀÇÀo DA PR-EFEITURA MUNICIPAL DE JÁGUARIBARÁ"/CE, EM CUMPRIMSNTO D.T
HOMOLOGADA /R{TITICADA PROCEDIDA PELO SR, A-NTÔNIO ALEXANDRE STLVA SENA, SECRTTÁRIO ML-NICLPAL DE EDUCÀÇ.ÀO,
T-.{Z PUBLICAR O E-\TRATO RESUMIDO DO RESULT,I.DO DO PROCESSO ADMI\ISTRÁTIVO DA CHAJ\IÀDA PI]BLICÂ N'2022T222oT-CP
OBJETO: AQTJISICÃO DE GÊNEROS AI-T]IIENTíCIOS DÁ ÀGRTCULTURA FA.üITLIAR DESTINADO Á }If,R-f,NDA trSCOLAR JU\TO
A SECRETARIA DE EDI]CAÇÃO DE JAGUARIBARÀ/Cf,. \-ENCEDORES: ÁNÀ CLAIJDIÂ CLEMENTINO IthIÂ bISCRITA NO CPFI
750.867.353-00 NOS ITf,M 67: PEITO DE FRANCO CAIPIRT 2 E ITEM 70: CAÀNE BOYr.\-_A IN-NÀTIrRÁ r COM O VALOR TOTAL DE RS

25.912,s0 (VINTE E CI^-CO MIL, NOVECENTOS E DOZE REAIS E CINQUENIA CENTAVOS); FRÂNCISCO CLEMENTIII0 MAIA NSCRIT,L
NO CPF: 443.8?5.983-87 NO ITEM 82: PEITO DE FRANGO CAIPI&A 6 COM O YAIOR TOTAL DE RS 19.035,00 @EZENOVE MIL E TRII{IA E

Ct Ài-CO REAIS);PEDRO LLCÀS NÀSCIMENTO BORCES INSCRITA NO CPF N' 088.615.003-58 NO ITEM 83r PEITO DE FRANGO CÀIPIRA
7 CON,Í O VALOR TOTAL DE R$ I9.O35,OO (DI]ZENOVE MIL E TRNTA E CÍNCO REAIS); iT{LO NASCIMENTO CAÀÍPOS I\SCRITA NO CPF:
081.053.663-39 NOS ITEy 68: PEITO DE FRANCO CAIPIRÀ 3 f, ITEII ll5: PEITO DE FRANGO CAIPIRA l7 COM O VALOR TOT;\L DE
RS 22.207.50 íVNTE Ê DOIS MIL, DUZSNTOS E SETE REAIS E C] N_QLENTA CENTAVOS); RENAN DE LIMA MÀRTINS NSCRITA J\-O CPF:
604-395.773-ó5 r'O ITf IrI 86: PEITO Df, FRA\GO CAIPIRA IO COM O \NLOR TOTAL DE R$ 19.035,00 (DEZENOVE M]L E TRNTA E CNC]O
CENT.ÀVOS); AssossÍÀÇÀo Co}ÍU\-ITARIA DOS JO\T\S DE PEDRO COMtrS E ADJACENCIÀS TNSCRITA NO CNPJ: I3.I22.588/OOOI.
06 NOS ÍTEITÍ 7I: CARNE BO\'IN_A IN_ NAÍITRA trÍOIDA,ITEM 72: CAR:{E BOVIT_A Ili,I-ÀTURA MOIDA I,ITEM 85: PEITO DE FRA]\GO
CÀIPIRÂ 9.ITEM 88: CARNE BOVINA ni NATURA 2,ITE\Í E9: CARI\-E BOVNA Ili NATURA 3' ITf,M90: CARNE BOVINA I\ NATURA
4.ITEM 91: CARNE BOYINA lN NATURA 5,ITEM 92: CARNE BOvf:\-A IN NATULÀ 6, tTf,M 93: CÂRNE BOVINA N NÀTLRA T.ITElt
94: CÀR|(E BOvDiA L\ NATURÂ 8, ITEM 95: CA-&\f, BOYI:{^ tN NATURÁ MOIDÂ 2, ITE}I 96: CARNf, BOu,\-À lN NATURÂ:lIOlDA
l. [TE\I 97: C.ARNf, BOVI\A l:\{ NATURÂ MOI-D.{ 4, tTf,NÍ 98: CÀR\tr BOVINA IN liÀTURÁ MOIDA 5' ITEM 99: CAR)iE BOVI\^
L\ \ATURÀ llOlDA 6, ITEU 105: Pf,rTO Df, FR NGO CAIPTRÀ 15, lTEiu 106: CARnif, BOVINA lN NATUR.{ 10, rTEtrÍ 107: CAR}-E
BOVI\A li NÂTUR^ IIOIDA 8, lTtrIrl 116: CAR\E BOYINÀ lr.. r.*ÀTURA NIOIDA 9 E lTtrl!Í l]0r CARNE BOVINÀ IN NÀTI-RA 13 CO\'Í
o V.AIOR TOTÂL DE Rs 14s.9s8,40 (TREZENIOS E QUARENTA E CL\*CO MtL. NOVECENTOS E CINQUENTA E OlTo R-EAIS E QU^REN IA
CENT.AVOS)i JOSI NORMÁ-\DIR Â-LVES DE IREITÀS INSCRIIA NO CPF: 769.957.633-00 NO ITEM 84: PEITO DE FR{NGO C-A.lPlRA 8

^ CoM o VALOR ToTÂL DE R5 19.035,00 (DEZENOVE MIL E TzuNT,{ E CINCO REATS)i JOSÉ ARIÁT AI-VES Df, FREITÀS INSCRITA \O
- CPF: 009J04.891-90 NO rTtrIt 77: POtiPA Df, CÀJU E ITEIU 128: POUPÀDf, ILdNCA 3 COM O \IAIORTOTALDE R§ 19,?60,00 (DEZENOVE

MlL, SETECENTOS E SESSENTA REArs); ÀuRízlo DE 
^LMf,IDA 

sllvÀ NSCRITA NO cPF: 014J69,4ó3-44 No lTf,M 76: PouP-\ DE

-{CEROLÀ ITEM 110: POUPA DE ACEROL-{ 4 E ITEM 120: POLPADEÀCEROLAI COM O VALOR TOTAL DÊ RS 17.78.1,00 1DEZESSEIE
MIL, SETECENTOS E oITENTA E QLTATRO REAIS); MÂRJA AL\ES DE ALMEIDA SIL!â N SCNTA No CPF: 9{5.00{.013-34 No ITEM 104:

POIIPA DE ACEROLA I COM O YALOR TOTAI DE RS 18.720,00 (DEZOITO MIL SETECENTOS E VINTE REAIS); -l\A ROMARIÀAL\ES DE
FREITÂS D{SCRIT,A. NO CPF: 0ó6.70.I.5T3{9 NO IIE}{ 1I3: POUPA DE CÔLI}4,4 E ITEM I2?: POUPA DE C.UL_ : COM Ô VALOR TOTAL
DE R$ 19.210,00 (DEZEN'O\T MIL DUZENTOS E DEZ RÉAIS); BENEDITO JOSE ]IARTn{S n{SCRITA NO CPF: 821.635.453-3J NO ITEIÍ
87: PEITO DE FRA:{GO CAIPIRA 1I COV O VALOR TOTAL DE R§ I9.O35,OO (DEZENO\E MIL E TRINTA E CNCO REAIS); AI-A ZEI-I\
CLEMENTINO NSCRITA NO CPFr 443.891.323-34 NO ITEIIí 6ór PEITO DE FRÂNGO CAIPIRA E ITE]í 69: CARNE BOVINA IN \ÀTLRA
CoM O VAI-OR TOTAL DE RS 25.912,50 (1/TNTE E CINCo MIL NO\TECENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); JOAQIIINI
J^NALDO ALTES IIOREIRA L\"SCRITA NO CPF: 605.950.133-84 NO ITEIIí 80r PEITO DE FRÂN@ CAIPIRA { CO\{ O VALOR TOTAL
DE R$ 19.035,00 (DEZENOVE \ÍIL E TRj^-TA E CNCO REAIS); FRA\CISCA ÀLVES DE FREITAS INSCRITA NO CPF: 975.291.8.13-34 \O
ITEM 129: POUP^ DE mIABA 2 COÀl O \âLOR TOTAL DE R$ 19.920.00 (DEZENOVE MIL NOVECEi§TOS E VTNTE REAIS)i ADRIANA DA
SILVA CAVALCANTE NSCRITA \O CPf: 816.710.913-68 NOS ITEM 78: POUPA DE MANGA,ITEM l2l: POUPA DE CAJLr 3 E ITEV 124:

POUPA Dtr MANCA 5 COM O \ ALOR TOTAL DE RS I8.59O.OO (DEZOITO MTL QUINHE\IIOS E T-{OVENTA REAIS); DOUGLAS PI\-HEIRO
SALDANH^ INSCRITA NO CPF: 071.706.503-M NO lTEf,l 81: PEITO DE FRÁÀ'@ CAIPTRÀ 5 COM O VÀIOR TOTAI DE R$ 19.035,00
(DEZE-\JOVE MIL E TRh-T{ E CINCO RIAIS); REGIS Dtr Ll}LÀ \,ÂRTINS INSCzuTA NO CPF: 604.39s.73}78 NO rTf,lU 114: PEITO DE
}-RÁNC,0 CA1PIR l6 COM O VAI-ORTOTAL DE R316.920,00 (DTZESSEIS MILNOVECEh-TOS E VINTE REAIS); FRÁ,\CISCÀ f,\'lL^ SrL\Á.
AUGUSTO INSCRITÁ NO CPF: 067.950,123J0 NOS rTEY 7l: BOLO roFO,lTEll 74: OvO DE GAUNHÂ CArPnÂ S lTf,M I02: CHf,IRO
VERDE 2 COM O VALOR-|OTAL DE RS T9.64T,50 (DEZENOVE MIL SETSCENTOS E QUARENTÀ E UM REAIS E CINQUENTA CEN.TAVOS);

JORGE DA COSTAA-LMEIDÀ INSCRITANO CPF: 0ó7.639.733-65 NOS ITOM I08: O\.O DE GAI-L\HA CÂIPIRA 5, ITEM II7: BOLO FOFO
3 O ITENI lt8: OVO Df, CAt-L\liÁ CAtpIRt 6 COM O \âr-OR TOTAL DE RS r9.9r2.s0 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E DOZE RE^IS E
CINQUEh-T-{ CE),ITÂ\,OS)r cABRlfL DE OLlvErRÁ GONÇ^LVES INSCRITA NO CPF: 60{.39{.2s3-44 NOS ITEM l0l: OvO DE GAIINH.\
C.{IPIRA 3 E ITEM 119: CHEIRO VERDE 4 COM O VALOR TOTAL DE RS t9.985,00 (DEZENOVE MILNOVECENTOS E OITENTA E CINCO
REAIS)r BREs-o DA COSTÂ AIIIEIDA L\SCRITA NO CPF: 076.310.193-12 NOS ITEII 100: OvO DE GÁLINIIA CAIPIRA 2 E ITEIII 109:

CHEIRO IERDE 3 COM O \ALOR TOTAL DE RS 19.605,s0 (DEZENO\T MIL SEISCENTOS E CINCO REÂIS E CIN-QIIENIÀ CENTAVOSI:
TA\T-ÂNES BEZERRA DE SOUZA NSCRIT^ NO CPF: 061.174.61-1-13 NOS ITE!Í 75: CEEIRO !-ERDtr E ITEM 103: BOLo FoFo ? COM

,ã O VALOR TOTAI DE R$ 18.616,00 (DEZOITO À4IL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS RIAIS) E ALMIR DE ALMEIDÀ SIL!â NSCRITA
NO C.P.F: 059.218353-07 NOS ITEM 79: POUPA DE GOIABA E ITEM | 27: POUPA DE MANCA 2 COM O VALOR TOTAL DE RS 18.851,00

. @EzoITo À,ÍIL oIToCENTos E CNQTIENIA E UM REAIS), FTINDAMENTAÇÃO LEGALI LEI 8,6óó193 E LEI N. ] ].326, DE 24 DF IIII-HO DE
)OOó É ALTTRA.Ôi§ PoSTERIoRES, DECI ARAÇÀo FVTTIDA PoR ATJRT\EIRE LIÀ,A DE NECREIROS - PRESIDE,N ÍI DA COV]SSÀO
DÉ LÍCÍTAÇÀo É HoMoLoCADA /RATIFICADA ioR ANTÓMo ALEXANDRE SILVA SENA - SECRETÁRIO MT,NICIPAL DE EDUCAÇÀO.
JAGUARIBARA. 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

DSTADO DO CEARÁ _ PRf,FEITÚ'RA }TI]NICIPAL Df, SANTANA DO ACARAÚ - A\']SO Df, REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.Â OTdENAdOÍà

de Despesâs dâ Sêcreraria de Saúde. no uso de suas atribuições legâis, por idermédio do .{gente de ConrmtaÉo/Pregoeirc, TORNA PUBLICO que.

em resieito aos principios gerais de direito público, à pÍescnçôes dâ L;i n' 14.133, de 0l !r âbíl de 2021, procede, em nome da Secreiâriâ de Saúd.'

do N,tunicioio de Sanúnâ do AcaraÚCE, e àm delesa do irreies.e público. a REvOCAÇÃo_do PROCESSO LICITATÔRIO I'2ô08.2-.2u:4. ra
modal.dad; pREcÃo ELETRôItCo ,\.'2608.27.2024. que rem por hnâridâde a AQLrstÇÃo DE MTDICAMENToS E l\ÍarERlal \'lliDlco
HoSPITÁIAR PÁRÁÀTI]NDER A DEI\IÁNDÀ DÁ SECRETARTA DE SAUDE I;O TtÚ:\TCIPIO Df, SANTANÂ DO ACÀRAÚ/CONTORME
ir:nvo or nrrsnÉNcl,{ ÀoutslcÀo DE MEDtcAI\IE\Tos E l,rÁTERtÀL NtÉDrco HoSPITALÀR PÀRÂ ATETDER A DEll-À\D^
ór'Ài'àn-e-r,iir-iiiri s,r.trbibô-ú-rliicilró nC§úiirr oo ncAR{ú/coNFoRME rER"tlto DE REFERÊNCrA. A AdÍninisúaçáo âo

constatar a inconvcniôncia c â impoúunidadc, podcú rcr.cr o scu aro c conscgucntcmcntc rcvoga! o pÍoccsso licilatorio,_rcspcilandc.sc assim os principios

da legatidadc e dâ boâ-fé adminisirativa. Nesie caso, a revogação. prer istâ no aÍ.71, § 2" e 3'dâ Lei 14.133/2021 e dâs Súmulâs 346 e 473/STF. constitui â

lbrmã adequada de desfazer o certâme olrt em comento. tendo em uista a supervedêrcia de razões de interesse público que fazem com que o proc€dimento

licirârorio, inicialmenre pÍerendido, não seja mâis conveniente e opoÍNno iarâ a AdminisÍação Pública" bem como pelos moliÍos expostos nos aulos do

processo. 
'Desra ro-a, iorn brevijade a edministração Publica pÍovidenci-âni â contralação do objelo em quertão com alterações qxe julSar ne.essário â

iatisfação do Írreresse püblico. Írsta irformar que, nâo háprejuízo paÍa o erârio público, aos jÍteresses pessoais de terceiros, e nem haverd lrejuízo pdra o

inrere§;e público. Sânràâ do AcararrcE, 20 disetembro de ,024. tâniel Marcio Câmilo do Nrslimento - Agente de ContÍâtâçãô de Aquisições de Bens

e Seniços Comuns Designado de Preeoeiro.

ESTADo Do cf,Atu( - PREFEITURÂ lruNlctpAL DE BATURTTÉ - Avrso DE LlctrÀÇÂo - pRDcÂo ELETRÔNICo N'1909.01/202+
SRI, - A PrÊgoeirs dâ Prêfeitur. do Mutricípio de Bsturitar'Cf, tornâ público pârâ cotrhecimento dos itrtgr€ry9o!_qBe- se_e^nconlra âb€rto para
cadsstÍâmenio de propostas de preços e documertos dê hâbilitação dâ licitâção nâ nodrlidsdê: PRECÀO ELETROMCO, tombado §ob o n'
1909.0 t /2024-SRp, ;riiério de juigainento mêÍor preço por lote, que será realizâdo Ío dis 04 dlgutlbÍq de 2011 {_0JI, ío portâl: httpsr/
Íovobbmner.com.ir/. com o sigu-inte objetor RÉGrsTRo DE PREçOS PARA FUTURAS f, EVENTUAIS AQUISIÇAO DE MATERIAL
DIDÁTICo PAxÂ ÀTENDIIIIE\To ÀS-NECESSIDADES DE PRTVENÇÃO E TRÂTAMENTO DE HIGIENE BUCAL, DESTI^*ADOS A
SUPRIR AS DEI\IáNDÀS DÁ Sf,CRtrTARIÂ DE f,DUCÀÇÀO DO MUNTCiPTO DE BÀTURITf,/Cf,, O qUâI SE €NCONTA NT iNtEgTâ NA SEdê

dâ comissão dê licitâçáo, Iocrlizâdâ à Trevess. Cic€ro Segrído dâ Costâ, S/N, Ceítro, Baturité/CE, ío horirio de 08h às 12h, site do TÍibunel
de Contâs do Esrâdo'httpsr/licitâcoes.tce.ce.gov,brl OL; 

'ELO 
O PoÍtal Nâcional dc Contrdtações Publicas - PNCP httpsj/www.go\'.bripncp/pt-br e

PORTAL D-ÀS LICITACOES trnprr,imunicipiosrce.ce.gov.br/tce-municipios/ e https:/\rvw.bâulite.ce.gov.br/licitacao.php. Nylmârâ Gleic€ llÍoreirâ de

OIiYeirâ - Pregoeirâ.



I Fortar€zà, Cê.rá! Brasirn ôdê 2024 : O ESTADO

l.,'.,,::,CIDADES
Udiliúdo. C &:t1".-ú ãbânFir E eREia pÀsda a mma de i ml,rões É vugm. Duâs $ras
4t4ós enrúan ?m ÍIraiomrisÍo m hdm Jargu[Esu 282 ica9eh 4, ca§toi e 288 (feia d0 st]
ainóv.tr) posm 12 v4a de tricl.$lâs cae c lrHiFo os ünúios às €{4õê§ de lle§sejâm.

Famílias e pacientes reclamaIn de s

e estrutura do Hospitaldo Coração
Corredores lotados, enfermarias sobrecarregadas, demora

INTERIOR
lVuita grana para agricu Itura

O gov.m.d.Í Elr.no & Ireib q!. iluh o t& @n-
!imo! ar BaEMI d€ mr mneirâ gsàI, rru .rlP-
.imal nolld. qú. o nro slÍrà 20:4/2025 dl dêíinúdo
Rí 1,3 t,]io6 ,ú à :\giidlM ldili& m Eiido do
c.aá. o ch.í. d. aj@nrc Fi:dDal Cárn{ fo o Ltr-
çán.nh n. úútmn Jii 'la i l./í»), ilDEnr. ô knÉnÊnto
do pó8m1 ni S.d&n do Dàà6lvirMt. Â8rúio
(SDÁ), .B Fdd€a Eü.oo fu qdio d€ ded I
imp.dân.ia da siltência .i.nia do r§ido . da par..ril
dm indituiíóõ . or*ai!4ôd dá sfti.dd. cjvil p.n qüe

6 :*ricultoré ÂmüâG r.ê.sd .g mu*. En .l]
,ou:" Nôso pM ro o..C.D d€ tâb3lhr Nls Í'ôs
qG s!. cer, rab. pl E . oid.r du Dç.&r Àlo$u d.-
sano é ãuüá lor @m pojqG de qualdad€ .90. r-üd
âce e dadito pra qu. í*nvoLIÚ e!5 ft8id6 -
O gd.mldoÍ Flnano d. F €ik zinda dis qu€ o cédib
às it&:driunslÉüà r mp.rioÀ, it .áÉn ü ne
doir r h€! úoq p.mitúôo que 6 .gri.utoiÉ ,ào p,É
ci*h p.SÀ d prÉbs ir.Iihore. ! rdb€d êrân.
zouj T.m6 qu. .u.lar en &$rryrat,rr Fra o n6o
J8ricultÍ gánh< din,rcin, .om sd hl,rlts . sú tutr:

Muitas autoridades
PÍ*nE âo l4çú.oto do prollmr aa i{ri.ul$

ra Éamjliar 202tl1o2t,os6'.briod.Àgrioitunde
FâDiliár r 

^gnErJ 
Ai, de \lihilréno Jo D6$v.lvi

n.nlo ,Agr,rio . Àgri.![uB [.tuliaÍ (MDÀ; \'od.nry
Z€s: o i*rêrtiô do D.sf,volvri€nb Âg.lrio dô
CB.i, drpf,lailo strilu do PT, Moúís Br.,; o ?6i-
dor do Bioó Co No'dsre, Pdo CâmrEi ent. onft!
.ít..id.d€. . ftp...entúB dê 6oriD.ír6 .oria6 .

DesenÍola Rural
D€ibqu. sÊ quê durrt r ooomid: .olenidâJ€,

bmbin foi dada a itrformr{io p.lo miniío Zig.' ai.
o G.rtr.o FõLÉl dt, rot.id,!: impLm.nbçio üo
progrú. I»iúrcla RuÊl Â Br,or Fn. d6 r..u!sÕs
sêrá ô$onibiliadi a€ló Ba.ô dô liora6k IBNB).

Como sêÍá
O 3mó d. Denvolvimú d6llffi .ío dê R'i

rJ bilhãc eDqn rooreÍ tvirido!redoB.*il
(BR) . d. Cdr. Econômio Fdicral. o montul. ô
ÜNll ê .iiúdô dô Iuldô aôturbâônal d. Nôrd*r.
iFl.il) e pode ss .oltEldo â pdir de Jurlo d. 20?t,
..prcs.ntüdo úr Menro dc oair d. R, la nüós
.a Elâção âo.iílo.nt íior (2023/2021).

outÍa noüdade
Frr3 lno km o fo@ ds mulflE5 c jo\rns. Na 6o

J.s j!,rni, elê t{á! rest : .rédihi nr {é rc i mn
Eaj§, .nqtrub ú DrUüs pôdêrão ôbtd até R§ l5 [il.
N.§ê coffqro. o *creririo do D.s6!hie.úo -{SÍi
rio Moisé. Bôr. d6rácou . impoíân.i. &*a ,Íojdq
eiÍ.riàtuln: "No§s, quú.,Écnid'"í.,jú.iú n,nph'
jê'os pm q!ê nÔss asiicntrôG búú ôpodu"idád.

Cooperaçáo
D':ruh o ev.ntod.làr\àrm'q fô' rsmdô uô kr

no de coorr.Êo entE . Ehi'r.sa d. A5sirÉ,ci. Ta.!
ca e !í.nsrü RÍãl do Oará (tm!?t.). r compâitiá
Na.ioMl d. Àhd.cimedo (conü1, aGE un ..ôrdó
.m o Bú.o do Nord.íe . . S{ü&na d. D.ienvohi
ô€ntô A8áío r sDÂ), on o ój.rirb de ofere.ê' di+
tên.ü . aúmp,lhãrmto parr .s pmdur,H mBi\.

E mais
É impod:nre recnrn!qu.6...tEbsCo Pognma

Na.i.mt J. cráliô Fmdiin. (PNcÉ) n'.n rim.Jo,
.rrr. prcduro.B r úsrnni+ód []n
d.Nord.s..Ciineconóricrfrderl. B .odo
Brôil. o .m plano h.z jur6 r.dui.lN en d.z linhas

'le 
.redn. . .Íftcê rotuliçós di-|-m.irdl r incàrivâ .

srt-túni@ia*ct .lodàr

@
e

Ç

Õ

na fila de leitos e truculência no atendimento estão entre as que

Iâ.iêotês, í.ôír.nnâ.
16 € médi.o! redllm dl
dr!t![ do HoirÍ.I d.
À{*êjá.a Dr cã », Ái
6ê o srúCiÍl cof,es (HM),
.onlÊ.ido cono tlosl!
ta1 du coÉçãu. .{o jornal
O E3trdq os pã.irtrt€! k
qu.ú.ô d. úperl.t.r.â.
d.lênc ê du grúd.5 iilr§
A. .§p.6 pa! ãt ndin.n-
ic Mia que a.orP3rhú
a&ient€. âPoírú, enlÍe
orkos 3sf ..ron rrurúlên.il
Je PmÂsi.nâir,la m ãüe.

Â me. d. om. criuü
caÍdióÍrrâ. qr. 6ti i .r

ftnt IDr.L'ro (uTr) dü
És op.ãlóriq Rlai, que

ItÍ.ci6â, tiúidr.Âr., fazd o
deslnln.nrudecàslprr.o
HÀ( .úbon . tilaço tolE
,rwi.âo dê .6hodâçó.s
p.ã peis d Espanúv.h._Os ptulisioírir, oi-
1À vez6. ráD Blô§dno.
Quân.lo â g.É. sài .h UTl
infá[il, lorqe. ài k7§. é
nr.€sú,nr, nao !én .onai
sirplds, .ôbô banl].iro.
Ma milha or.r qu.ir :
em ..laçio io acolhin.nto.
,{ hà.5 PF.i'.h Jorhü
.o .Àio ,o!qu. a belicb..

Oü1ra ma. qu. a(úmpa-
nha ô fmrn ..d iôpr. nê
consÀo . qü€ fr.ou inrer
nrilo na .nf.rna.ia diz
qur h, p(i.n..r .us .oL
r.dor.r, rlém d. §uperlÕ
raçã. no pór ê ,ré .irú.
gico. "Na: cnf.rmarias ..
hunn .omrn tn.ontâr
Pa.iêmê6 no co.r.dor Há

n.riodos d. s.Ierlor.çio

À m.rmâ mãe .c.ei
cenra qu. presen iou rm,
cena .m qn. um. 60ilir
c.d.ú l+.r á oulr. pa..
q!. utua .ri.bç. em *nu
rçÀo giivê aôr* jntêrúl.
dà. 

_lá t€ve dirs qu€ nós
.h.gãm.i r rinhan k .s
.ob.riuçàs nos .orr€do
..s, dúiditrdo .rpaço con
.qrip.m.nios . P.soas
qtr. tãn,itan por tá. tse
nà!, r.vr o .as. de una
c.ioçi do aós op.rnório,
qn. 4uÍd.ç nôv, .üur
!iã, qne Prê.i.nu:âir PâÊ
..d.. lugd pâ.. oúü.
.riuç1 qúe nê.e ito! 5er
o!{rda .ümo €n€ryêtuú.

snâ l,le é m G xlrdFh Í!c&rqóÉ d. !qrh& ciE
Sú \á oit. l.itx Âo pón do C{i (§in..) atôni.

Esnera pol
mats oeI ano

L:hâ r.§6(. Cê 34
uG .oe sureib & ê,le
ma pulmo.ú tliqniao no!
pnlnõêr) .úiâ qu. .spê
rôu nâis d. uú.no í. ô1.
to. it.ndimnto nã unida
de- 'ÀFjs scí .tnrlid. no
tono dê s.úde, .rtri p.r
nâc d. uD ao. Durdt€
cs. t rto, d *ntia m!it2
lispneia lr.lb dr rd. d6
.ô.io ô m r.spnrr'ão, ú.s
.io .n chmídr Só 6.É
gli endimcnlo aliÉ prÍ
sir nll.oE EUn dorcs ê
dúi.rlCrd.i pân E prrr .
s.r tnrd! pari .m.rsêÀ.ia

!a.i6l.s t.rb{n rair
n.n dâ limr.a n6 d.rs
.órúni. ifimandô qu. ó
dcn.Í.dr . qu. já lnam
bãlatas . 16 pdô. .oft-

flospitais na UÍl
o sindialo dôt Madi.os

q!., .m 2023 . no àcumdr-
do d€ 2024, as rect mâçôes
mais ,.corür.s sÀo de
drà$3 slari.it frlta d! in'
ínos bá,icor. d. $glrân-
ra, supdlobção . .r.ê$iYâ
crrg: de tEbâ]ho. O Simc
táóbóm ar§lm.nrl qrc, no
liado, o HÀt 6!ura cr:r<
ur do! que rêm D.j. r..1.
maçó6 dú dii.cnes t o
ncnrôs rômo .hro É1.-
fld (naiô d. I2r), redu(âô
do, v.lor., de pl,!ló.s (ju
lho de ro2l), rkcc .$du'
ni! do p.édio, rúp.nor1çào
ê sbrkaryã do. prôÊrsiô-
nais (os t s problm .À

Falta de lnsumos
Dc ..oído .oE EdDrd

f.Ínàíd.s, ri..-pmsidcnl.
J. Six!., á alib dt insumoi
i.r u.id.d.s a.z.om q!.6
rriertd liqu.6 .!dr v.z
nast mpo no norpúal,.r-
pordô ôs a ri.côr d. údâ ê
.ob@Ég do G prô.l
rionais qu. r.ili@.r4di
o.nlo' "o rccon.ül.dü É

qu. o! pê.iar.! lqu.h Do
mánDo Í!. diü no hÕ+i
bre1Ésisí.*j.n om
pânh.dos sln tu.r\ídã'1.
d. ilremâçào, ras a tlLl
d.,nJnmô3 m.di.âm.nros
Ê m.t.ri.i..irúrgi.o! t'r7cm
.6ú qu. êl€s liqnên né
di. de 22 diõ, tr3sio.aDdo
vulneÊbilidrd. pin .Nr
ddÉ' ?or is hii su-

!.rldâção. prjudi.údo os
nims pa.itntr qu. n.m
.m {il6 d..tl.n intYÍi-
ntv.is r pr,ffsi.n:i: qu.
viYrú 6o5É.iÍÊgadoi diz

"No É]vI, qn. é uma nni-
drd. ,!. Yt:rin.iâ b" rE
rdhro dê pes* .on
prôú.ra de .ôÍ.çaô, il
r.Í,Iod.l2honspan!al-
w Õoplerü.Ãt ô tr
§ãodo pô.idt qu. deu êr
rrà.b p€la €m.r8êíci:, orn
.ono nau há m.diclm.nlls
dispoíY.n. o gÀ.i.!te pio.
r.. rem qu. 5er inrer."do:
comllcn.na Edmlr Lr

Pb.nhdô pé13 r.?o.
lâg.m- o HIÍ úrDou. .n
nos, quc I .!. ?.diátri.,
ptríru pur r.Íúmr rt
EnLês ê 'a tuíuEnÉo .
lir]}€a d6 inír.çó6 .ão
PrioriÍlad. diirii. Á .q!i-
p. dê zêLrdôn. ilida d.
h4i.niàçáô ds dae.ú.
ria jardins e áras .onun.

^lan 
diM, du v.z.s pü.

$r..., â isrnuiÉo rà
liz ô .út.ol€ d. râtoÉ. e

ar.g8.n rod15 as irãs do

l.loúou âj.dâ qu. 'i
úAàde pediáki.l Gm 20
lci@ d. .nfcrnaria, n@.
l.ihr Je (jII Pediitn.: .
ôío ds tiIT P& oÉãróii"
. qrc 'i rcf.Íên ii !o diàg
nóni.o . tar.h.nto il.
é.diop.iiás .on8énat ,

r..êb..do cria.ç.s de lo
dos os nüni.ipiôs dô C.
alá e t.ntén ,le o.tos
€shdos- rrDrr. irneiiô .
.go o de 2014. o nosp,:âl
rcôli7o! 1.335 .onsrllrs
,nbul.r,n.iJ Pediátri..a

Sob.€ ,r otr{.ar qu.s
rô.4 à intntuiçáo nào s€
pronun.iôu .ri o fêchr-

Por Eflr. I.ln - .narintio

lhs+.lrfuê+nfuú4i*'*'3



rdf, ep ê1u.pls.id - sr!ár.d op*lY ãp orqqurY 'tzoz àp orquã)âs
ap 6r '1f,-riuel ía}l so0nll^ lc oÉlDot \nluoa'u'u - eFrod opàrezY aP leúàu
oÍóuerl iYoylvutNol í]d vNtssY 'âpnruMÍ à êuodsl oúiunt'dnlnr 3p EUErãiãs
ep serãdÇo àp eFp€uãpro - u^tls ?P íuôy{ lr!]ârue l €!.!l ellnpn ,txrvlvurNotr
íta vNtsslí'5202 ap otoúeÍ ôp €z P?aoa.p olsoây ip 9a.p ]ired e e'ru?8'^ uor 'se,p
(?uãnào! ê olu.r) osr 5tEUrod opeSdroi Pras op€irred.uôúro!àlu. eÊerluor o2erd

o opuô]a .(,re oúqle}rll olu.urpódd op êrueros.r oreâu@ op ozed op o!5eaorord e
âpEp]l.ut}rcd uàl ô^nrp. ãru*ôrd o:olJY9ottouJ Yo .I§ ô,p e.úlF ê [.]ur.€61999.3
Lã',] PP lç',Ur :',tvglt OÉVtr\|]ytVONnl 1Z a1ol .ru.uur-dÉr Eo-Ea1z€ot . tal?Áaor
1d ãúolúor 'ala,ugJ .p tedp'uíy! o'Pqrl oP rder. ã2..I ep oeannsuor ePoqrenuuuôtr
ered eperpradsa e$rdo. ap ogóere{uol :oÉvx)n vo orlÍao - ô-ry{s/zzozlroo ôN
eltqnd e€u?rouol :ãpePlep.y{ - zd}ru§/zzllo.N oterruol oe o [pY ôrràs oP orou]

ú")w§lzaoa/Í óN yjllstld YllNllUO)NOl

o^ulov olltultl lto olvulrt

luluvJ l0 .lvdDrNn6I wnlErlud
oE5€re4uot .p .ru.ry

slvtvt tng ouElNov{ 1V8n115 vss,!\at
,aot .p orqua.s .p 0z lf,lurrouel

Im 9160 tao? .N Of,lNoujnl OY9itd
olÓvrln lo ost^v

aple§ .p euerãD:s ep sesd$o .p .ropeuapD
oÍnvuY l0 YltYv'J :l?ivtlll

,aoa ôP oLtunl áp tz 3,4!!ruel

IO0 8a ç0 ,ZOZ .tl Orlxoulln, OY9lud
oÉv9o]ovloH ro osr^v

ãpnes ap euelmàs PP sBãdeo !P uoPelaP/o
orovtY 30 YtuY){ lNvtlr

,aoz .p oquq .p aa '3rlu!rou?]

r0o 3z'90 tzoz .t{ of,tNgu[Il] oYotua
olJ\âtooÍEv lo osl^Y

oÉ!§iby:oEÍqO rOO'82'sO'raO? .N orLú9n.U og8arJ oerluol orerul

'truDoúel êp aF4es .p e!et.D.s
ep r6ãd§ão ãp uôPEuãpro - -€Is'6I6''.i:ldl oÍlurv ãp EtrEw ãuErr1 :oBtpiotouoH
elãd íà psuodsàU 'raoz àp dtu.r êp tZ :ogaEiqouor.t Ep Ereo lner [ú €ru ou)
oo oco 06 su âp r.qot8 iore^ o ú@ '€8-r000/tt1'rrl'çE ôN adNf, 'vor] elú!úrpuà3idul
. seurnber! êrEu'doef à (sr.ai qur.bulr a srul,!@ [ú o4enh r €ruur a sotúâqurnà)
oo'oç6'iEs §u àp !qo,â !lz^ o uor 'Eç-€ooo/glt E6o'€o óN ÍdNl'vo1'1 íoPerdepY
sotmrã ê soruàuedrnbl .p oãeuodut ooelodxl €Eràuol ednueN ropàuà^
'§e1p?u reDU?&àú. ersodsãr .P .pePr«,á e ê sêruared .p eüodsual ôe .€uer ânb
ou .iuaútelr.dt. 

"ptes 
3p sapepsaaú * .ru.ue^rrer!l!!16 raoqFu ip o^lraÍqo o úo,

TnPPrsl oenr.u àp s?^Pire.Perulqq osrmlPut'l'Ir9.N drvtilr oqFqer.p oued oP
sp^.ne slnlê^ ap ogáÉ'ôàY :orôÍqo r0o 8a §o'rz0z .N o1ug]rêt] oesad oelero!ôúoH
âp ôlerul àp ôrhY orllqfd euror llluPouEj àP t?d!.tunfl ern!ãlà! Qp'tdl ,

:rzmozo.lm o8F, oÊn t4!F*r6rÉ/{ 6q-Ã!r inq
o!q.eos+àdoRFs4dollfu@aq ffi

€ speu$ãp 1ónqêua'8q àp oruôüer€Á a oerusid.p s.peptsssusp oluãúrpua1e ered
ornçpf t?u.lsu êp oqJllnb? sr?nruà^à â sanvu Erd e,ard ôp o4s!3à! :otàÍqo à1u!.4.s
o uor Trq u@ l.luqqo^oul/:sduq :tgtrod ou'q6o se'rzoa àp o4nro àp ro elp ou
opPlEar P6à.b'aot&d o5.rd,ou.u oruêueSFlaP @ê!. 'dls-raozlro'm6r ãú o q6
opeqúol'olugn.E o935id l.pEptlEpou eu o!5erp[ pp oÉE]!qp! êp eluâunrp à §obid
ãP ie§ôddd àp ol!êu.-oseper ered olrêqe erluo!â * âflb sopEsràur sop ólui@t ôquor
upd ollq4d ãurôr lllrrlnreg áp ô!dp!uny{ op an1larôrd ep erEor d v

drs-rz0?ro606rôrrr of,flgxrn3 oy9l8d
o!ávlrn ro osr^v

lltunrvs ro rvdDrNnW vunlEllud
or€or.rd

so9Ntl^too f2nos sl§ol,,'t-rzoz âp orquâls êP 0z ,/eqtuqres
.6srz Z€ff 6al ãuotãlã] olàd Eput? sepnqo ras olrôpod

i.g5euroJul !q 
^o9 

d-atrl-ssoerÓrhso dDrunu//rdn\r . 4 
^o3 

er ?qteqreq//:sdnrr !q
-ld/dr!drq-^oâ'N 'uolsêrduú,lFr,/:rdrI :orlugÀaF olãrapú. ou sr}pê. s.g5eurcpr
(tla) lsers op sp5.]Dn aF erp{r ep orp?uãrur rod 'mr'rsdúorl|q//:sdtrq óruo;irqô

eúrotuletd ep §?áere er! 00:60 se 'tzoa ap orqúflâs rp ra e'p op rrued e seledod rep
oruãurqtóe àpo'rtu!o rBoq oErao §?P rluld . 'tzoz .p orqilno.p 9o erp o úEd epprrsú
erll.qp úor 'roxàuE snàs a ou9ráoÀuóf Frlpl o€ oruiÍ rEpEl!àsrde sag5erúrôósô
âuroloo) 'lr?qtetPet ãP $ueúnH s!3r!o . sràqtnft 1eoo5 olu.u'^lo^ua5.o
'oqtequf op Fdprunyt elrêràDàS . àF eS àp tsdlrlny{ euetàras .p sàpeplssôr.u
sq r.p!.re u toEruàÜllP s0âu93 àp tàaóulnbe e r.zleu ãpuãràrd .elPrrsrurupe
e anb sopmràtur !o? o(qrd .urot Íaozleã tI õ'n laâp.t lal ep 'tlx os'ru'
ou ó9 'trv à | cDUt raz uv uor âPepru.ruor u.'lrêqt.tuzg ãp t?dDrunül àn]lótàrd
í 'taozlEEÍ'nÍ r.1 ep 'nx .§pur ou ó9 rrv â t osDut '€z uv ou àrE€ uól

l oz 60'rzoa i oDlN9llnl oY9:Iüd
olrxrfi rc osr^v

vH lv8Svs l0 lvdDrNnrl vunJ3llud
oEáeroruol .p ãr!.ily

nÀvd lo YUEull 'EnDvu
raoz ãP o4uaràs ãp 0z 'tl - ?qnrPrY

'(en!es àp ouqroq) u!uro€:6o 5p rzozlotlEo ietsodoiT
,ep €rn}sqy -!rui0ort6o sq ,?ozl/ol lao .tp o ay tzoal@ltz 4p oc 9 *,ep Éa€ §ey{ .urn
et6 oP s?^e{e Ér$dold seP orutulq.r.r o 19 

^otérud 
m rq 

^ol 
âr .r} sào?rDlt-sqd!trlunu

no rq u@'F*JrtÍeue1r)['ÀM or'@. nqa óaapuã op t+.-qE aus a op4oo re 9apod terrp]
o '1f,lEqnr€,Y ap qdp!un!{ op rÊrrE-qiuluPc sp€Flun rEwo çp ÉpuEúôp e ê ourel ôp
led'r'uny\l apil ep ep6t sep rpleú3p . r.FüêE aed qulzsj ã pdor . 5r FrÉs.p 'e*ull
ãP íêrarPy{ ap rãgr1hw stEnrual à sn]nl eEd sóad àp d1iâãu o or.lqo ouor úar ób
'au5ÊJ-rzoa/6lo 6N o1!u9!ãE oeâãid ãp |qlPr o sP?sgàrur ep oÉForklP P erruoruô * ab
úlrqtrl úor oe,crsruoa, + i&orv lp 0r rod eqnrúv ap Fd'rluin e,nrraFrd v

.ru§Érmz0z/6r !x onNour.:nr oigr3d
oYtxrl ro osr^v

vSntvuv lo tvdDtNnrl YunlElltd
yuv3f, oo oovrs3

ràzEl ã 3uôdrt 'ousurf Prllnl.p oueF!3s
\r2nos stdol oNrll^v orN39nl

oeJ.^oul â ogrs9 .p tudPunyrt ouqurras
souuv€ \znos uYwou

!.rsl á ruodE 'ousunf 'ànunl àp ôuelãDâs -
eznos rôdol oulô^y o!!93n1 'a oqJeelt ô oers9 aP Fdrrunw o!9ràràs - iorEa uznos
reuo! rãruãlêduq) s.pepuornv 1l1fl5 - r.zq . .uodsl 'ouSrn-t iumtnl êP i€drtrllnN
e!r4árr.s eu sepllqo É5 u.pod :s€ra9 !ã9rúrorut 'rz0zl0r/0€ e rzozlor^o :oElursu'
êp opolrôJ oruôüepuap ) < rô!4rerp'r sôsrôrrd < )q&3eq.^ud'M6 a$ ou
t rudep p?rs. ãnb lelp:l ou seprrtôqersô Égt'puor .ruerp.u tt9noNs) yo vtuolt^
lo ordnNnyv oo s'Y!tu]n) nQlv6'lrrNvl,1r lo s.rr{do{ §t\à hro sY ut^lfNj]\r
ro o^rEtso o r o, lvlto:l oo r olsNv oN svl$tsro svlroglrvl slrN ositlNvNB
otodv t4lulalltS vüvd oY5!,luoj lo stYünfn) soDÍoud lo oY5l't:ls vuvd
o-tNll EENlolul :oPÍqo 'rz0zl010 ôu ofnard otÀ:m\r$IvHl - taozloaÉ'5t ")dd

raozlor .N oJnqld orxrwvwv[] ro o§^Y

olJvulstNtnov to tvdtstNnw vtuvllulls
vrstnoNof vc vtuQlr^ ro rvdtftNni wnlrlrtd
'r7oz áp dauar- ãi oz w e.uãrE^

'§1OZ-IZS4 (3A) :áuo' qad §çóúorq -E!LÉa€ àp tu9'dt oz oaÕêp{p odúãr ãp
seou?ãtêr 5Y salp?u sql€rtr ersodq .P âpepodo ç a sru.Dêd 3p àrodere4 @ .âret
rnb @ ô1@@tPoadÉ !apn6 ap ÉpeÊJÉnu te 4! utrerulutÉ rúqFU ôp o lr.Ilo o do)
'P^p45. @n»! ãp !rá!r12 epP,lt'qeh osrertptr' ?trs ó ddvl or{EqErr.p ouqd op qEle
'llluoNa .p .pnes .p Fdulnw uerãEs ep FPep@u se Fpuar€ êrEd 'snqueo,p
od! oFa + ô:llnbY :ôlãho É íg ú@ 100!r'60'rz0z ü N o q6 ep€quô1 'úá! ród olârJ
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